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PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓLICA DO RIO GRANDE DO SUL 
SUPERI NTENDÊNCI A COMUNITÉRI  Q 

CAMPUS AVANÇADO DO ALTO SOLIMÚES - AMAZONAS 
GRUPO — TAREFA - UNIVERSITÁRIA 

( G.T.U. )
Av. Ipiranga, 6681 — Fone: 23.94.00 Ramal 187 — C. P. 1429 

Cidade Universitiria - Porto Alegre • Brasil

OF. 0 8 9 /7 9

Benjamin C o n sta n t, 28 de maio de 1979

Do: D i r e t o r  do Campus Avançado do A l t o  Solimões  
Ao: Chefe da B F S O L /A ta la ia  do N o rte  
A s s .:  devolução s e rv id o ra

Sehhor C hefe:

Tendo em v i s t a  a conclusão do "Curso de N ive lam en to ” 
para p r o f e s s o r e s - le ig o s  t ic u n a s  e o consequente encerram ento do 
convênio f irm ad o  e n tre  FUNAI/PUCRS d ire ta m e n te  re la c io n a d o  com o 
Programa de Educação deste  Campus Avançado, e por não mais t e r  fun

l— r ^

çao e s p e c i f ic a  a desempenhar ju n to  a e s te  mesmo Campus, venho por  
es te  in s tru m e n to  f a z e r  a devolução à essa 3ase,*ra p ro fe s s o ra  V/E RE
NA WITTMANN que aq u i s e d ia ra  em razão  do in s tru m en to  l e g a l  acima /  
r e f e r i d o .

Sendo o que, de momento, se a p re s e n ta v a , r e i te ra rm o s  
os nossos c o r d ia is  cumprimentos ju ntam ente  com os p ro te s to s  de nos 
sa mais a l t a  es tim a  e c o n s id eraç ão .

A tenciosam ente ,

Pro

lim o S r .f 
Marcos M ario  Benn 
DD. Chefe da BFSOL 
ATALAIA DO NORTE -  AM



MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL

Brasilia, DF.

Em, 14 de agosto de 1.979.

OF. N °  014/79-ASS/INFQ/GAB/DG

Do! Assessor de Informações do Gabinete do D.P.F.; 

Ao : Coordenador da Amazônia - COAMA - FUNAI;

Assunto : GILVAN BRANDÃO SILVA (esclarecimento)

Senhor Coordenador:

Tendo esta Assessoria tomado conhecimento, atra 
vés do jornal " A NOTlCIA" de Manaus, em que publicou acusações e 
participação do Senhor GILVAN BRANDÃO SILVA, funcionário da FUNAI 
em operações de atribuições do Departamento de Polícia Federal , 
ou seja, apreensão de motocicleta .

Procurei in te ira r do assunto, junto a autorida 
de p o lic ia l, Dr. ANTONIO MANUEL DA COSTA, atualmente lotado na 
SR/SÃO PAULO que diligenciou a operação naquela área (São Gabriel 
da Cachoeira.-AM) e informou que o Sr. GILVAN apenas atendeu so
licitação daquela autoridade, baseado nas determinações de apoio 
do Sub-Coordenador da COAMA em MANAUS, conforme Telex N9 686/CRP- 
SP de 13.08.79.

Ã oportiiftií^ade, apresento a V. Exa. protestos de 
estima e consideração.

CA LOMBARDI
ssor de Informações

DPF
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D e  :  C O O R D E N A Ç Ã O  DA  A M A Z Ô N I A

P a r a  : G A S E  DA F R O N T E I R A  DO S O L I D E S  -  B F S O L

A s s u n t o  : C O M U N I C A Ç Ã O  (  f a z  )

S e n h o r  C h e f e :

Em r e s p o s t a  a o  O f .  n 9  0 0 5 / C 0 N F . / B F S O L / 7 9 , 

v i m o s  a l e r t a r  a  \J. S a . ,  que o s  d i r i g e n t e s  d e s t a  FUNDAÇÃO devem es_ 

t a r  s e m p r e  a l h e i o s  a q u a l q u e r  e n v o l v i m e n t o  i n s õ i n u a d o  p a r  o u t r o s  

ó r g ã o s  d a  r e g i ã o ,  ( ' . o s s o  o b j e t i v o  ú n i c o  é  o i n d í g e n a .  P o r  i s s o  d e 

v e m o s  e s t a r  s e m p r e  e m h a r m o n i a  c o m  o s  d e m a i s  ó r g ã o s  da região, en 

t r e t a n t o ,  s e m  a c e i t a r  i n g e r ê n c i a s  a q u e s t ã o  de n o s s a  estrita c o m 

p e t ê n c i a .  V. S a .  a o  s u g e r i r  f o s s e  a  P r o f e s s o r a  i e r e n a ,  transferi

d a  e a p r o v e i t a d a  em o u t r a  á r e a ,  d e i x o u - s e  e n v o l v e r  pelas insinua-
*

ç o e s  d o  P r e f e i t o  d e  B e n j a m i m  Constant, q u e  tenba vedar a  e n t r a d a  

d a  a l u d i d a  p r o f e s s o r a  e m á r e a  q u e  é tão somente indígena e c o n s e 

q u e n t e m e n t e  d e  n o s s a  r e s p o n s a b i l i d a d e  n ã o  sendo n u n c a  da alçada 

d a q u e l e  P r e f e i t o  i m p e d i r  ou proibidir a entrada d e  funcionários 

n o s s o s  e m n o s s a s  á r e a s ,  a  g u i s a  d e  salvaguardar professores lei

g o s ,  d e  u m a  p r e t e n s a  i n c o m p a t i b i l i d a d e  com nosso funcionário.

Assim sendo, é d e  bom a l v i t r e  perduro o 

b o m  e n t r o s a m e n t o  , t o d a v i a ,  sem que nós n e m  eles tenham .i n t e r  f e r ê n_ 

c i a  e m á r e a s  d o  r e a p o n s a l b i l b i d a d e  d e  uns e  outros.



M I N I S T É R I O  D O  I N T E R I O R

FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI
3ASE AVANÇADA D2 0PBRAC&33 DA FRONTEIRA DO S0IIM5S3-BFSCL 

OF. 0 0 /CO rIF/BF3C 1/79

Senhor Coordenador:

Tendo em vista que já foi concluído o trabalho 

específico da professora WERENA WITTMANN junto ao Campus Avançado 

do Alto Solimoes, em Benjamim Constant, enquanto da duração do - 

’’Curso de Nivelamento”.

Devolução da mesma à esta Baset através do cfí 

cio numero 039, de 28 de maio de 79, do Senhor Diretor do Campus.

Considerando as razões apresentadas pelo Fxce- 

lentíssimo Senhor Prefeito de Benjamim Constant, no ofício Confi

dencial número 155-CGP de 31 de maio de 79, sugiro a essa Coorde- 

nadoria transferencia e o aproveitamento da funcionaria em apreço 

em outra area da'Funai, onde possa continuar prestando sua colabg. 

ração no Setor de Educação.

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vos, 

sa Senhoria protestos de estima e distinta consideração.

t  ®jájfS ~ I
RECEBI»® «* ( A j ' o é  f ?

lmu.mii r. St WMSnMnB

FUNDAÇÃO NACIONAL DO INDIO 
BASE AV. i RO NT. iCU- ClS

---OKA/O i
Mcicc- j M (  r*ú i , snn t j *

Cheia ’ *
Port. 0 5 V P /C 0 A M A /7 *

IllmO Sr

General Democrito Soares de Oliveira 

K.D. Coordenador da Amazônia-Coama 

Brasília-'). Federal.
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Senhor Prefeito:

Ao tomar conhecimento do teor do Of. n3 155/ 

79 - CGP, cumpre-nos, a contra gosto, más, na qualidade de Coorde

nador da Pmazônia, tecer alguns comentários, pois que, os argumen

tos nele apresentados ferem frantalmente aos principias éticos, 

conquanto proibir a um funcionário de órgão federal de atuar em á- 

rea estritamente afeta a esse órgão equivale a impedir a entrada 

de aiguém em sua própria casa, em que pesa estar a casa localizada 

em um Município participante do um trabalho conjunto.

Mais adiante V. Excia diz estar vedado o a- 

cesso da Professora Lerena para tratar de assuntos escolares, às 

escolas localizadas em áreas estri ta mente indígenas, l/ê o ilustre 

Prefeito que tal atitude, se realmente tomada, poderá gerar atri

tos que só trarão prejuizos ao indígena, qus de nenhum modo conca£ 

reu para a desavença,

AO
I L U S T R Í S S I M O  S E N H O R  

D O U T O R  G E T U L I O  A L E N C A R  

DD P R E F E I T O  C E  B E N J A M I M  C O N S T A N T  

B E N . 3 A MI F 1  C O N S T A N T  

E S T A D O  DO A M A Z O N A S
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0 assunto está a merecer destn Coordenação a 

curados estudo 3 , visando conciliar a situação, mas, cabe unicsntsn- 

to ao Coordenador docidir e dirrimir questões em que estejam impli_ 

cados seus funcionários.

V. Excia há de convir que o próprio Diretor 

do Compus, responsável Jireto pelo Curso de Capacitação do Profes

sares, constante na atividade do Educação do Projeto de Desenvolvi^ 

mento ‘'ócio-Econômico para as Comunidades TIKUNA, ao devolver a 

funcionária, por ter terminado o desempenho das funções na conclu

são do Curso da Nivelamento, não fez alusão a dinamica que a incom 

patibilizou com a Direção do Campus e carr. professores da sede do 

Município.

Esperando que o Campu3 Avançado, essa Prefe.1 

tura de Benjamim Constant e FUNAI, continuem, como é nosso desejo, 

integrados, harmônicos’ e unidos, visando melhorar e aperfeiçoar os 

programas que servirão para desenvolver assistindo as comunidades 

indígenas, principal objetivo de nossos trabalhos, estreitando ca

ca vez cs laços que nos uniram em urn trabalho uníssono, o qual en

grandece o Brasil, sempre que o homem civilizada estiver propenso 

a lutar pela melhoria d3 vida do silvícola, nosso irmão e merece

dor de toda atenção e acolhida que possa desenvolver sas condição 

de vida, tão precária diante dos dia3 atuais, em que a tonica é o 

deserivolvimento de todos os setores, para atingir a integraçao na- 

cional e o consequente progresso, é que aproveitamos para desejar 

a V. Excia toda prosperidade para seus Munícipes, tão bem dirigi - 

dos por V. Excia .

A oportunidade reiteramos a V. Excia nossos 

protestos de elevada consideração e apreço.

Brasília, 19 de junho do 1979

DENÚCRITO SOARES DE OLIVEIRA

COORDENADOR DA AMAZÔNIA



FUNDAÇAO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI

^  s l v 'instrução norpiati va ris noi /  7 9  - dgpc / #p'

cà

0 DIRETOR DO DEPARTAMENTO GERAL DE PLANE3AP1EN 

T O  COMUNITÁRIO no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 

32, item II do Regimento Interno do DGPC, resolve baixar as s_e 

guintes normas, a fim de racionalizar o serviço do Departane_n 

to:

I - Nenhum documento (processo, projeto, ofício, cartas,etc), 

pode sair do DGPC, sem o prévio conhecimento do Diretor 

do Departamento e, na sua ausência, do seu substituto even 

tual, Antropólogo HELIO DA ROCHA SANTOS;

II - Os assuntos atinentes ao serviço, deverão ser tratados pe
Jrw

los funcionários com o Chefe de sua Divisão. Fica, portan, 

to, proibido, inclusive aos comissionados, levarem ao c£ 

nhecirnento do autoridade superior, o que quer que seja,sem 

obediência às regras ditadas pelos trâmites hierárqui 

cos;

III - Servidores convocados por qualquer membro da cúpula cia 

FUNAI, têm que comunicar o fato com antecedência ao Dirj_
A  ,  1

tor Titular, ou ao seu Substituto, e na ausência deles ao 

Chefe da Secretaria que levará a ocorrência ao conhccime.n 

to do Diretor;

IM - Todo e qualquer trabalho a ser datilografado deve dar eri 

trada e saída, através do Chefe da Secretaria do DGPC.

Brasília, 13 de setembro de 1.979

NllMTE  ̂ "  Fundação Nacional do Indio 
D o p e . "  G o r a i  d o  R l a n ç r j a m ^

I-Jm Aitorii

D G P C / R O S L / s r



ESTADO DO AMAZONAS

MUNICÍPIO d e  b e n j a m in  c o n s t a n t

Senhor Chefe,

Formulamos 0 p resente  para  le v a r  ao conhecimento de V. 

Sa. que, lam entavelm ente, não há mais condições de a fu n c io n á r ia  desse órgão, Ve 

rena W ithman, co n tra ta d a  para  s u p e rv is io n a r as esco las lo c a liz a d a s  em área in d i -  

gena, e fe tu e  o Seu tra b a lh o  nas que ficam  lo c a liz a d a s  d e n tro  da área de Benjamin 

C onstant.

T a l a t itu d e  prende-se ao fa to  de que a r e fe r id a  fu n c io n á 

r i a ,  no período  que exerce as funções, demonstrou t o t a l  f a l t a  de ta to  em l i d a r  ' 

com p ro fe sso ra s , bem como, h o je , e s ta r  in c o m p a tib iliz a d a  com a D ireção do Campus 

Avançado do A lto  Solim ões, o q u a l, po r convên io , f i s c a l iz a ,  su p e rv is io n a  e acom

panha a nossa rede m u n ic ip a l de ens ino , de modo g e ra l.  Há meses a tra s  c r io u  p ro 

blema s e r io  com p ro fesso ras  da sede do m u n ic íp io ; m ostrou, a in d a , tendencias a -  

centuadas a c r ia r  e espa lha r boa tos , en fim  toda  uma d inam ica que não se adapta a 

nossa re a lid a d e , alem de, com is s o , d i f i c u l t a r  o re lac ionam en to  do S e rv iço  de B- 

ducação e das p ró p r ia s  p ro fesso ras  e n tre  s i .

Assim , à lu z  do exposto , comunicamos-lhe que determ ina -  

mos ao nosso S e rv iço  de Educação que expedisse a v iso  as esco las , comunicando que 

o acesso daquela fu n c io n á r ia ,  para t r a t a r  de assuntos esco la res e s tá  vedado.

Ilm o . S r.

M ário Marcos Benn

MD. Chefe da Base de F ro n te ira s  do Solimões -  FUlíAI 

ATALAIA DO NORTE.

BC - 01 — AQUI COMEÇA O BRASIL E O AMAZONAS SE TORNA BRASILEIRO
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ESTADO DO AMAZONAS 

MUNICÍPIO DE BENJAMIN CONSTANT

C ie n tif ic a m o s  V. Sa. para que s e ja  comunicado aos esca

lões s u p e rio re s . Com is s o ,  pretendemos que o problema não se agrave m ais.

Esperando c o n ta r com a Sua h a b itu a l comprensão, env ia  -

mos-lhe c o rd ia is

f

*

saudações,

D E A L E N C A R

B C - 01 — AQUI COMEÇA O BRASIL E O AMAZONAS SE TORNA BRASILEIRO



MEMO N9 134/79-ASI/FUNAI

Do: Assessor Chefe da ASI/FUNAI

Ao: Sr. Coordenador da COAMA/FUNAI 

Assunto:, Reservas Indígenas de Roraima

P S 5  6  5 D /  f .  I t / ß

Brasília-DF., 

Em 11.SET.79

Senhor Coordenador,

Esta Assessoria tomou conhecimento de que a 

FUNAI estaria procedendo estudos no sentido de ampliar algumas re

servas indígenas localizadas no Territó rio  de Roraima. Seriam bene 

ficiados, entre outros, os grupos indígenas WAI-WAI, YANOMANI e 

WAICÂS.

Ha conflitos de etnias indígenas, de um lado, 

e os colonos e caboclos, de outro. Ha também conflitos entre grupos 

indígenas.

A FUNAI tem embargado atividades econômicas 

jã em fase de comercialização, "alegando tratar-se de área indígena, 

visto que constatou a presença de algumas famílias de índios acultu 

rados na área. Releva esclarecer que, muitas vezes, aqueles índios 

foram atraídos para o local pela possibilidade de trabalharem no em 

preendimento que está sendo embargado pela FUNAI".

A fim de afender o Escalão Superior, so lic ita

mos os seguintes dados:
1) Localização das reservas WAI-WAI, YANOMANI e WAICÃS;

-,í ['!■ ’l'M'iV  :y
( $ k )  ''■> 1 ■

t ! i
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2) Principais potencialidades econômicas dessas reservas;

3) Situação de aculturamento dos índios WAI-WAI, YANOMANI,WAICÃS e, 

em particular, dos MACUXIS;

4) Situação de invasão dessas reservas;

5) Comportamento da FUNAI quanto aos conflitos internos dos ind í

genas e também destes com os colonos e caboclos;

6) Reflexos sõcio-econômicos da evacuação dessas áreas pelos possei 

ros; e

7) Posicionamento e providências da FUNAI quanto ao Parque Indígena 

YANOMANI, particularmente, quanto aos aspectos legais e demarca- 

tõrios.



MEMO N9 120/79-ASI/FUNAI

Do: Assessor Chefe da ASI/FUNAI 

Ao: Sr. Coordenador da COAMA/FUNAI 

Assunto: Devolução (faz)

f $ 6  6 5 0 ;  p  f ‘/ / ß

Senhor Coordenador;

Conforme solicitação de V.Exa., devolvemos o 

Of. n9 148/SC/79, de 13 .07.79, da SUB/COAMA/MAO, e o anexo recorte 

do jornal "A C ritica", edição de 23.06.79, que discorre sobre a 

"Irmandade da Cruz".
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MEMO N9 117/79-ASI/FUNAI Brasllia-DF.,

Em 19.JUL.79

Do: Assessor Chefe da ASI/FUNAI 

Ao: Sr. Coordenador da COAMA/FUNAI 

Assunto: Encaminhamento (faz)

Senhor Coordenador;

Encaminhamos, em anexo, cópia xerox da Carta 

Reivindicatória, enviada ao Exmo. Sr. Presidente da República, pe

la Firma Irmãos Magalhães Indústria e Comércio Ltda., sediada em 

BENJAMIM CONSTANT-AM, na qual incrimina servidores da FUNAI, com 

denúncias de atos de violências e esbulho contra a sua propriedade 

privada.

Solicitamos a fineza de V.Exa., no sentido de 

informar esta Assessoria a veracidade dos fatos, caso positivo, as 

providências adotadas por essa Coordenação, uma vez que é área su

bordinada à Base Avançada de Operações da Fronteira do Solimões - 

BFSOL.

d ia is ,

DAS
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MEMO N9 003/7§-ASI/FUNAI Brasília-DF.,

Em 05.01.79

Do: Assessor Chefe da ASI/FUNAI 

Ao: Sr. Coordenador da COAMA/FUNAI 

Assunto: Solicitação (faz)

Senhor Coordenador,

Fim atender ao Escalão Superior, solicitamos 

a V.Exa., remeter, impreterivelmente, até o dia 20.JAN.79, rela

ção dos projetos principais e p rio ritá rios , implantados por essa 

Coordenação, contendo lige iro  histórico e especificando sua loca 

lização, natureza, objetivo, fase de implantação, incentivos ou 

recursos concedidos, parcelas liberadas e outros dados que permi 

tam um conhecimento preliminar dos mesmos.

Informamos que, quando da v is ita  a esses pro 

jetos, será necessário o acompanhamento de um técnico dessa Coor

denação, previamente indicado por V.Exa.

/

A o  

/ f á /

/for MéCcscfc?
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Mamo n s G09/76/PY

C o o rd e n a d o r  P la n o  Yanoans 

D e le g a d o ,  1 0 a .  D e l e g a c i a  f f e g i o n a l

Documentos r e f e r e n t e s  à c o n t a b i l i d a d e  do P le n o  

Yanoama (e n c a m in h a )

2 7 . 0 2 . 7 6
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Encaminhamos a V . S a . ,  anexos  ao p r e s e n t e ,  os d o c u m e n to s ,  

p a p e i s ,  c h e q u e s ,  e t c . ,  r e f e r e n t e s  à c o n t e b i l i d a d e  do P l a n o ,  a -  

b a i x o  d i s c r i m i n a d o s :

/ a )  N .E .  0 0 1 /7 6 /P Y  e 0 1 5 / 7 6 / P Y |

- V h )  f o l h a s  de i n f o r m a ç õ e s  e x p l i c a t i v a s  r e f e r e n t e s  a e s t a s  

N . E . ,  e t c . ,  —  22 f o l h a s ;

J  c )  r e c i b o s  o r d e n a d o s  p a r e  f i n s  dg p r e s t a ç õ e s  de c o n t a s  

> —  114 r e c i b o s ;

^  d ) c ó p i a  nosso  Memo n? 0 0 8 / 7 6 / P Y ,  co m u n ic a n d o  ao DGPC 

ra m a n e ja m e n to  de a p l i c a ç ã o  de r e c u r s o s ;

■/ e) t a l õ e s  de choque  da c o n t a  do P l a n o ,  com os cheques  

288277 -  28 82 8 0 ,  que e s tavam  no meu p o d e r ,  e os che  

ques 288281 -  288290 o 288291 -  208300 r e c e b i d o s  da 

IQ a .  DR p e l o  5 r .  L u i z  A n t o n i o  V e s s a n i ,  no d i a  2 3 , 0 2 . 7 6 ;  

V f )  chequs3 a f a v o r  do P la n o  Yanoama —

n 2 623220
ns 623221
n 2 623222
n fi 623223

J  g)

CrS 1 3 . 3 5 8 , 0 0  
CrS 3 7 2 ,3 0  
CrS 5 9 6 ,0 0  
CrS 4 . 0 0 0 , 0 0 ;

c h e q u e s ,  da c o n t o  do P l a n o ,  n 2 288274 e 288275 q u e ,  p o r
M A

f a l t a  de a s s i n a t u r a s  tambem no v e r s o ,  o banco nao pode 

a c o i t a r .

E s c l a r e ç o ,  o u t r o s s i m ,  que 03 v á r i o s  pagam entos  0 f a v o r  da 

S r a ,  A n g e la ,  S r a .  A d i n a i r ,  os 5 r s .  L u i z ,  P a u l o ,  R i c a r d o  e J u v e n a l  

e d s s t e  C o o r d e n a d o r ,  p o d a rã o  s e r  e f e t u a d o s  p o r  m e io  da chequas  no

i s i n a i s  e n v i a d o s : a / c  D r a .  A l c i d a  R, Ramos 
I H / C I 5
U n i v .  de B r a s i l i a  
7 0 .0 0 0  B r a s í l i a  -  DF.

A t e n c i o s a m e n t e ,

N


